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Comunicado às famílias - Levantamento sobre estudantes do CAp. João XXIII/UFJF 

 

 

 

Juiz de Fora, 01 de junho de 2020. 

 

 

 

 

Em complementação às informações contidas na comunicação enviada no dia 28/05 do ano 

corrente, referente ao instrumento organizado pelo Colégio de Aplicação João XXIII para 

estudo/levantamento específico das condições dos seus estudantes, informamos que na semana do 

dia 08 de junho este instrumento será disponibilizado para as famílias. 

O objetivo com esse levantamento de informações é conhecer as condições sociais e educativas 

dos/as estudantes do CAp. João XXIII/UFJF para subsidiar ações durante e posteriores à pandemia 

da Covid-19. Ressaltamos a relevância da participação de todos os estudantes para contribuir com 

os encaminhamentos do Colégio.  

 

Aproveitamos para informar que a Universidade Federal de Juiz de Fora prorrogou a suspensão 

das atividades presenciais até dia 30 de junho, conforme recomendação do Comitê de 

Monitoramento e Orientação de Condutas sobre o Novo Coronavírus (SarsCov-2), disponível em 

https://www2.ufjf.br/noticias/2020/05/26/comite-recomenda-suspensao-das-atividades-

presenciais-da-ufjf-ate-30-de-junho/, referendada pelo Conselho Superior, realizado em 29 de 

maio. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Direção Colégio de Aplicação João XXIII/UFJF 
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